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LEI MUNICIPAL N° 2305 /2016.

Dispõe sobre a alteração do Art. 115 e Anexos da Lei 

Municipal n.° 2.258/2015, e dá outras providências.

Art. 4o Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação.

Sala de Sessões Enedino Soares de Almeida, 07 de junho de 2016.
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